
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°       /2013

Concede Título de Cidadania Honorária de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica concedido ao Exmo. Sr. Deputado Federal Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes o Título de Cidadão Honorário de Sete Lagoas.

Art. 2º – A homenagem a que se refere o art. 1º deste Decreto Legislativo será prestada em sessão solene da Câmara Municipal de Sete Lagoas, em local e data a serem definidas posteriormente pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de maio  de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PT

JUSTIFICATIVA

Natural de Bom Sucesso, Minas Gerais, Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes nasceu em 2 de abril de 1973, sendo filho do casal Sebastião Lopes e Dinaura Augusta de Oliveira Lopes. Economista, Reginaldo Lopes atualmente está em seu terceiro mandato consecutivo como Deputado Federal pelo Partido dos Trabalhadores de Minas Gerais, nas legislaturas 2003-2007, 2007-2011 e 2011-2015. Nesta data, acumula a Presidência do PT/MG.

Presidente do PT de Bom Sucesso, foi Coordenador Regional do PT na Região de São João del-Rei. Logo após, integrou o Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores de Minas Gerais, além de ser o Vice-líder do partido na Câmara dos Deputados.

Reginaldo Lopes participa de várias comissões permanentes da Câmara dos Deputados, como: Finanças e Tributação e a de Educação. Está presente, também, em comissões especiais, tais como as de Parlamento Jovem Brasileiro; Políticas Públicas de Combate às Drogas; Bebidas Alcoólicas; Educação sem Uso de Castigos Corporais, dentre outras.

É o presidente da Comissão Nacional pela Reformulação do Ensino Brasileiro, o que o levou a receber o título de “Amigo do IFET”. Em sua atuação como Deputado Federal comprometido com a Educação, Reginaldo Lopes é o responsável direto pela instalação do IFET em Sete Lagoas, anunciada publicamente em cerimônia ao lado deste Vereador e do Reitor do IFET Minas Gerais, Caio Mário Bueno da Silva.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
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